ANEXO 3

Declaração da Entidade

Eu,__________________________________________________ , portador da carteira de identidade  RG  nº ______________ expedida  pela SSP/___ ,  em ___/___/____;  CPF  nº ______________;  residente  e domiciliado na  Rua ___________________ _____________________________________ , nº ____ complemento ____ , na cidade de _________________ , estado ___, CEP _____ - ___ , telefone (  ) ______________ , e-mail __________________________; declara, para os devidos fins, que é o dirigente  da  entidade ____________________________________ ____________________________ , CNPJ _________________ ; com sede social na Rua __________________________________________________ , nº ____ complemento ____ , na cidade de __________________ , estado ___ , CEP _____ - ___ , telefone (  ) _______________; Fax _______________; e-mail: __________________________; exercendo o cargo de _____________________ , com mandato de ____ anos conforme disposto no artigo ___ parágrafo / alínea ____ do Estatuto Social, vencendo em ___/___/___; podendo representá-la _________________________ , conforme disposto no artigo ___ parágrafo / alínea ___ do Estatuto Social; declaro que caso a entidade seja selecionada na Segunda Edição do Prêmio ASAS, Edital Nº 0 XXXXXXXX, SCC/MinC a entidade assumirá:

1. o envio dos seguintes documentos e certidões necessárias à concessão do prêmio, no prazo de 30 dias a partir da notificação pela SCC/MinC: 

a. Número da Conta Corrente (específica para o Prêmio ASAS)  da instituição proponente da iniciativa premiada;

b. Ofício em papel timbrado assinado pelo dirigente da entidade acusando o recebimento do valor do prêmio na conta corrente da entidade proponente da iniciativa premiada; e

2. O envio de relatório de aplicação dos recursos  para SCC/MinC, no prazo de 12 (doze) meses, contados da data de recebimento do prêmio. 
3. Manter atualizados todos os dados cadastrais da entidade proponente da iniciativa premiada. 

Data:     /      /      


ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA do RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO.
